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Á Sua Excelência o Senhor
Carlos Albertc Delgado de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Requer providências.

Senhor Prefeito,

1. Servimo-nos dc presente para, em atenção ao Requerimento nQ 497 do
Vereador Luis Fernando Brate, aprovado pe • Douto Plenário, requerer a Vossa Excelênc a que
determine aos setores competentes a instalação de edutor de velocidade (quebra-molas~ na
Rua Cabo Luís Quevedo, esquina com a Rua Adir Mascia.
2. Moradores relatam a ocorrência frequente de acidentes de trânsito no locai,
agravados pe;a prática de corrdas de motos e carros na região. A alta velocidade dos veicjlos
compromete gravemente a segurança de pedestres, Ciclistas e dos próprios motonstas.
3. Diante da gravidade da situação, solicitamos a instalação urgente de um redutor
de velocidace para coibir os excessos e preservar a i egridade física dos moradores e
frequentadores da área.

Atenciosamente,

Ver.J.~ 1 ALVESGe ‘LVES
Presidente
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